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PROJETO DE EMENDA
 
 
 

 
 
     
 

EMENDA ADITIVA Nº ____/2022 AO 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 07/2022
 

 
 
 
O Vereador Professor Antônio Cesar, com assento nesta Casa de Leis, vem propor, na
forma regimental, a seguinte Emenda Aditiva:
 
 
 
 
Art. 1º. Cria o  art. 5 - A do Projeto de Resolução nº 07/2022 com a seguinte redação:
 
 
 

"Art. 5-A. Ficam estabelecidos os seguintes critérios para fins de seleção de
estagiários:
 

 
 

I - Melhor coeficiente acadêmico para os alunos do ensino superior;
 
II - Melhor média aritmética em português e matemática do último ano letivo;”
 

 
 
 
 

Linhares/ES, 12 de maio de 2022
 

 

O Vereador Professor Antônio Cesar,
com assento nesta Casa de Leis, vem
propor, na forma regimental, a seguinte
Emenda Aditiva:
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
  
O objetivo desta proposição visa dar uma melhor redação ao Projeto de Resolução nº
07/2022, estabelecendo em lei que os estagiários a serem selecionados serão avaliados por
uma prova objetiva  com questões de múltipla  escolha,  com a finalidade de garantir  a
isonomia da seleção e uma melhor qualidade no serviços prestados a Câmara Municipal de
Linhares.
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Plenário "Joaquim Calmon", 12 de maio de 2022.
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